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PORTARIA MUNICIPAL Nº 142/2025. 
De, 03 de junho de 2025 

 
 

Dispõe sobre a nomeação da comissão 
responsável pela avaliação de mérito e 
desempenho dos candidatos à direção 
de instituição educacional da rede 
municipal de ensino e dá outras 
providências 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS, ESTADO DA 

BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e com base no Decreto Municipal nº 

142, de 03 de junho de 2025. 

 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º. Fica nomeada a comissão responsável pela avaliação de mérito e 

desempenho dos candidatos à direção de instituição educacional da rede 

municipal de ensino, com os seguintes membros: 

I - Secretário Municipal de Educação: Danilo Cristiano Pinto Ormonde / CPF 

934.421.305-49; 

II – Secretário Municipal de Administração e Finanças: Rilton Aderlan Soares 

Pereira / CPF 853.633.755-91; 

III – Assessores Jurídicos Municipal indicado por ele ou quem desempenhe função 

correlata: Pedro Araújo da Silva Júnior / CPF 928.588.215-34 / OAB 15894; 

IV – Coordenador Geral do Departamento Pedagógico da Secretaria Municipal da 

Educação ou quem suas vezes fizer: Ducelúcia de Almeida Borges / 910.992.935-

53; 

V - Representante do Conselho Municipal de Educação: Cláudio Coelho de 

Oliveira / CPF 996.359.175-20 . 

 

§ 1°. A Comissão será presidida pelo(a) Secretário(a) Municipal de Educação. 

 

§ 2°. Não poderão integrar a Comissão: 

a) Os profissionais que pretendem a sua nomeação para a direção; 

Prefeitura Municipal de Oliveira dos Brejinhos - Bahia
Terça-feira, 03 de Junho de 2025 - Pag.2 - Ano XIII - Nº 159



 

 

b) Os profissionais com parentesco até segundo grau com qualquer dos 

candidatos. 

 

Artigo 2°. A Comissão divulgará aos candidatos o resultado da avaliação, sendo 

impedidos de serem indicados à direção escolar aqueles que não alcançarem a 

pontuação mínima fixada neste Decreto. 

 

Parágrafo único. Do resultado caberá pedido justificado de reconsideração, no 

prazo de 24 (vinte e quatro horas) à própria Comissão e, mantido o resultado, 

caberá recurso ao Chefe do Poder Executivo, no prazo de 5 (cinco) dias após a 

decisão da Comissão. 

 

Artigo 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Oliveira dos Brejinhos, 03 de junho de 2025. 

 
 

Clériston Uaide Reis Guedes Pereira, 
Prefeito Municipal 
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